
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2024 SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 11/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 198/2024

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS - ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito
público  interno,  com sede  na  Av.  Duque  de  Caxias,  nº  300,  Centro,  Ananás  -  TO,  inscrito  no  CNPJ  Nº.
00.237.362/0001-09 neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. VALDEMAR BATISTA NEPOMOCENO,
brasileiro,  casado,  residente,  nesta  cidade,  portador  do  RG  Nº.  527.293  SSP/TO  CPF/MF  sob  o  Nº.
211.063.121-04.

CONTRATADO: A empresa A ARAUJO LEITE – Nome Fantasia: Casa do Veterinário CNPJ nº: 26.653.684/0001-14 -
Inscrição Municipal: 6265 Endereço: Avenida Betel, nº 169, Centro, CEP 77.890-000 - Ananás/TO Telefone: (63)
99222-3164  -  E-mail:  antonioaleitevet@hotmail.com  Representante  Legal:  Antônio  Araújo  Leite  -  CPF  nº
025.751.621-22 - Carteira de Identidade RG nº 771574 SSPTO - Nacionalidade: Brasileira – Estado Civil: Solteiro
- Cargo/Função: Empresário Dados Bancários: Bando do Brasil - Agência: 3973-X - Conta Corrente: 18048-3 – A
ARAÚJO LEITE. Com valor conforme tabela abaixo:

Nesta  data,  entre  as  partes  contratantes  acima  especificadas,  legitimamente  representadas  por  quem  de
direito, ficou ajustado o presente Termo Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto realizar a necessidade contratação de pessoa jurídica, sendo 01 (um)
profissional  médico  veterinário,  para  responder  pelo  sim,  serviços  de  inspeção  municipal,  para  realizar  os
serviços  de  inspeção regulamentação com carga horária  de  20 (vinte)  horas  semanais,  para  atender  as
demandas da Secretaria Municipal de Agricultura junto a Prefeitura Municipal de Ananás.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pela execução dos serviços objeto deste contrato, o TOTAL
GERAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), parcelado em seis vezes no valor de três mil e duzentos
reais)

O presente contrato terá vigência com ínico em 01 do mês de julho de 2024 até o dia 31 de dezembro de 2024 .

Prefeitura Municipal de Ananás/TO, 28 de junho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS

CNPJ/MF: 00.237.362/0001-09

VALDEMAR BATISTA NEPOMOCENO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-8a578d-280620242252473997
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